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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / pregão

ANEXO II - MODEI,O PROPO§TA

PRECIÁO, NA rORMA ETETRÔNICA rr LLO3..OLIaO?L

MODELO DE PITOPOSTA COMDRCIAL FIIIAL (ltcttante vencedorf
Apresentamos nossa proposta para o fornecimento dos produtos objeto da presente
licitaçáo Pregão, na Forma Eletrônica n" 11O3.Oll2O2L acatando todas as estipulações
consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

rDENTrrrcAçÃo Do coNcoRRrNTE;
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDBNTIDADB e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:
AGÊNCIA C NO DA CONTA BANCÁRIA

PREçO (RTADEQUADO AO LANCE VENCEDORI
Deverá ser cotado, preÇo unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Editâl.
PROPOSTA: RS (Por extenso)

CoNDIçÔES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a
presente licitaçáo.

PRAZO DE GARANTIA
A garanüa deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, a contar do
recebimento delinitivo do objeto pela Contratante.

LOCAL E PRAiZO DT TISTRTGA
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos,
impostos, taxas e enca-rgos sociais, obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre a contrataçáo.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no minimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do
Pregáo.
LOCAL E DATA

NOME E A§SINATURA DO RTPRTSENTAIYTE DA EMPRESA

oBS: A INTERPOSTçÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALTDADE DA
PROPOSTA ATÉ DTCISÃO.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone r (êe) 3665. 1 130 - E-mail r licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

ANEXO III
TERMo pp appsÃo Ao sIsrEMA og pREcÁo plurRôrlco DA

BLL - BoLs/t DE LrcrrAçôEs Do BRASTL

l. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesáo ao
Regulamento do Sistema de pregão Eletronico da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil do
qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposiçÕes que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone r (ee) 3665, 1 130 - E-moil : licitacaomorrinhoscc@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.92A.247-8
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídicaf

Razão Social:

Ramo de Aüvidade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP

Telefone Comercial:
Inscrição
Estadual:

Representante
Legal:

RG

E-mail CPF:

Telefone
Celular:

Whatsapp:

Resp.
Financeiro:

E-mail
Financeiro:

Telefone

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ()SIM ()Nâo

CNPJ:



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de
negócios dos quais venha a parücipar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos
editais para fins de habilitaçáo nas licitações em que for vencedor;

iii. Observar a legislaçâo pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas
demais nornas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, dos
quais declara ter pleno conhecimento;
iv Designar pessoâ responsável para opera-r o Sistema Eletrônico de LicitaçÕes
v. Pagar as taxas pela utilizaçáo do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a uülizaçáo do sistema eletrônico de negociaçáo implica o
pagamento de taxas de utilizaçáo, conforme previsto no Anexo III do Regulamento do
Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.
4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de
cobrança bancária referente às taxas de utilizaçáo ora referidas, nos prazos e condiçÕes
definidos no Anexo III do Regulamento Sistema Eletrônico de LicitaçÕes da BLL - Bolsa
de LicitaçÕes do Brasil.
5. O presente Termo é por pram indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuÍzo das
responsabilidades assumidas durante o pÍazo de vigência ou decorrentes de negócios
reaTízado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da
última utilizaçáo do Sistema, efou até a conclusáo dos negócios em andamento.
Responsabilizando-se pelas informaçÕes prestadas neste Termo, notadamente as
informaçÕes de cadastro, alterações contratuais efou de usuários do Sistema, devendo,
ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

(Assinaturas)

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Tclefoner (Ee) 3665. 1 130 - E-moil : licitocaomorrinho:ce@gmoil. com

CNPJ: 07.566.92410001-10 - CGF: 06.920.247'8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

ANEXO III.1

ANExo Ao rERMo DE l»psÃo Ao srsrEMA plprnôrrco DE ucrttçôus
DÂ BLL - BoLsA DE LIcITAçôES Do BRASIL
ruorcaçÃo DE usuÁRro Do srsrEMA

O Licitante reconhece que:

L A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usufio para acesso ao sistema
sáo de uso exclusivo de seu titular, náo cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil nenhuma responsabiüdade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de
seu uso indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa
de LicitaçÕes do Brasil, mediante solicitaçáo escrita de seu titular ou do Licitante;

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone r (89) 3665. 1 130 - E-mail : licitocaomorrinhosce@gmail. com

CNPJ : 07 .566,92010001-10 - CGF: 06.920.247 -8
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Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Funçáo:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

çrc &3L_ru-
fl.r-rbrica



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser
comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil pa-ra o necessário
bloqueio de acesso;
IV. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaÇÕes
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como
Í:irmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro
de inadimplentes da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil, no Serviço de Proteção de
Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturaf

Rua losé Ibiapina Rocha, SlN, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telcfone r (ee) 3665. 1 130 - E-moil : licitacaomorrinhoscc@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

ANExo Iv - cusro pEIÂ uru,tznçÁo Do sIsrEMA

CUSTO PELA UTTITZEçÃO DO SISTEMA SOMENTE PARA O FORNECEDOR
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisiçáo

1,57o (Um e meio por cento) sobre o valor da proposta adjudicada, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário
em favor da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5oá (Um e meio por cento) sobre o valor da proposta adjudicada, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do
registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta) dias após a
adjudicaçáo - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais), cobrados
mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil.

O náo pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de
multa de T/" e juros moratórios de lo/" ao mês, assim como inscriçáo em serviços de
proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL -
Bolsa de LicitaçÕes do Brasil e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave
Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgáo promotor (comprador) do pregáo realizado na
plataforma, o licitante vencedor receberá a devoluçáo dos valores eventualmente
arcados com o uso da plataforma eletrônica no respecüvo item cancelado.

DA UTTLTZAçÃO DE CÉLULAS DE APOrO (CORRTTORA§) ASSOCIADAS
A livre contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÔES, não exime o licitante do pagamento dos
custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de LicitaçÕes do Brasil. A corretagem será
pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/ TORISF,CEDOR
Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e dats.:

(Asslnaturaf

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (8e) 3665. 1 1 30 - E- moi I : I icitacaomorri nhoscc@gmoi l, crcm

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

ANEXO V. a) DrCU*nrçÂO TNTDONETDADE

pnpcÃo pr,etRôrlco tÍo Ltog.ol I 2o2t

orcuenlçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" , sediada.

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade Pregáo Eletrônico n" LLO3.OL|2O?L instaurada pela
Prefeitura Municipal de Morrinhos, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Fúblico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressáo de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaraçáo deverá ser emiüda em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone r (Eê) 3665. 1 13O - E-moil r licitaçaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 47,566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

ANE (o v.bl DEcLARAçÂo HAsrurreçÂo

pnpcÁo pr,grRôrlco N" Ltog.ol I 2ozl

oucmneçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" , sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para
sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emiüda em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (8e) 3665, 1 130 - E-mail r licitacaomorrinhoscc@gmail.com

CNPI: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

ANEITO V.c| DECLARAçÃO MENOR DE IDADE;

PREGÂO ELETRÔNICO tÍ" LLO3-OL I 2A2L

oucu*naçÃo

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF N" , sediada

(Endereço Completo).

Declaro que náo possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho,
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a parür de 14 {quatorze)
anos, em observância à Lei Federal n" 9854, de 27.1O.99, que acrescentou o inciso V ao
art.27 da Lei Federal n" 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de ldentidade do Declarante)

OBS

1) Esta declaraçáo deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condiçáo.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telsfone : (6e) 3665. 1 130 - E-moil : licitocaomorrinhosce@gmoil.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação I Pregáo

Anrxo v.dl DEcLARAçÃo Mu/EPP

pnpcÁo ELETRÔilICO il" 11O3.O1/2O21

orcr,aneçÃo

Modelo de Declaraçáo de Enquadramento em Regime de Tributaçáo de Micro Empresa
ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa) , CNPJ / MF no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para
todos os fins de direito, especificamente para participaçáo de licitaçáo na modalidade de
Pregáo , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC
L23l2006

Local e data

Nome e no da cédula de identidade do declarante

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (ee) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosct@gmail.com

CNPJ: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

ANEXO V.ef DECLARAçÂO nESrON§ABILIDADE

pRscÃo prptnôxrco lyo 1 1og.o1/2o2 I

DEcLARAçÃo or RrSPoNSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregáo Eletrônico N"
ILOS.OL /2O2L da Prefeitura Municipal de Morrinhos, gue a
empresa........ tomou conhecimento do Bdital e de
todas as condiçÕes de participaçáo na Licitaçáo e se compromete a cumprir todos os

termos do Edital, e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (OB) 3665. 1 13O - E-mail : licitacaomorrinhoscr@gmail,com

CNPJ: 07.566.92010001-10 * CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / Pregão

ANExo v. q oocranaçÃo vÍucuro
pnpcÃo pr,prnôrlco N" ttog.ol I zo2t

oucueneçÃo

(Razão Social)

CNPJ/MP N"

Serliadn

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento

licitatorio sob a modalidade Pregáo Eletrônico no LlO3.Ol/2O21, instaurada pelo

Município de Morrinhos, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional

empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administraçáo Municipal.

Por ser verdade, Íirmamos o presente

Data

I.ocal

Nome do declarante

CPF

OBS. Esta declaraçâo deverá ser emiüda em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (ee) 3665. 1 130 - E-moil : licitocaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

Alttxo vI - MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
ATA DE REGISTRO DE PREçO§ N"

VALIDADE DA ATA: LZ lDoZE,l MESES

Aos .. .rrr..r., na sede da Prefeitura Municipal de Morrinhos, foi lavrada a
presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberaçáo da Ata da Sessâo do Pregáo
Eletrônico IY" 1103.Oll2ü2t do respectivo resultado homologado, que vai assinada
pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de Educaçáo - Sra. Francisca Girliane
Araujo Teixeira Gestora do Registro de Preços, e pelo(s) representante(s) legal(is) da(s)
empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços, todos qualiÍicados e relacionados
ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condiçÕes seguintes:

CLÁUST'LA PRIMEIRA - DO flINDAITIIilTO LEGAL

1.1 - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Eleúônico N' 11O3.OLl2O2L,
b) No inciso II, do art. 15, da t,ei n" 8.666193,
c) E, nas demais normas da Lei n" 8.666193 e suas alteraçÕes posteriores,
d) Na Lei. N' 10.520 de 17 de julho de 2OO2,
e) E demais lcgislaçõcs pertinentes.

CLÁUSI'LA SEGUNDA - DO OBJEjrO

2.L. A presente Ata tem por objeto RTGISTRO DE PREçOS PARÀ FIIIURAS E
EVENTUAIS AQUTSTçÁO DE GÊrspROS ALTTUEIITÍCIOS DESTTTNADOS A ElttCUçÁO
DO PROGRAMA NACTONAL DE ALIMENTAçÁO ESCOLAR PARA FT NCIOITAMENTO
DA§ E§COLAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS, e passa a far,er parte desta Ata,
juntamente com a documentaçáo, Mapa de Lances e Proposta(s) de Preço(s)
apresentada(s) pelo(s) licitante(s) classiÍicado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos
autos do Processo.

Subcláusula Única Este instrumento náo obriga a Administraçáo a firmar
contratações nas demandas estimadas ou adquirir, exclusivamewnte por seu
intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que desse fato, caiba recurso ou
indenizaçáo de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe
assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de condiçÕes:

cLÁusuLA TERCETRA - DA VALTDADE DO RTGTSTRO DE PREçOS

3.1. A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de 12 IDOZE| MESES,
contado a partir da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega total dos
produtos antes do final da vigência, Íica a referida ata automaücamente expirada.

cl,Âusrrl,A QUARTA - DA cERÊ!ÍcIA DA ATA DE RtcrsTRo DE pRrços

4.1 - Caberá a Secretaria da Educaçáo, o gerenciamento deste instrumento, no seu
aspecto operacional e nas questÕes legais.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (80) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhoscc@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

crÂusura eurnrA - DA urrlrzlçÃo DA ATA DE RrclsrRo DE pnrços

5.1 * Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar
contratos com os fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os
seguintes procedimentos:

1. Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra, utilizando o SRP (Sistema de Registro
de Preços), sendo a primeira enviada ao fornecedor e a segunda paÍa arquivo do
Orgão / Enüdade contratante.
2. - Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinaturia do Contrato ou o atraso do
detentor de registro de preços, no pÍazo estabelecido na Ordem de Compra.

cLÁusrrLn sExTA - DA UTILIZAçÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS FOR
ôncÃos NÃo PARTrcrPAJrrEs

6.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgáo ou entidade da
Administraçáo que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao
Orgão Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneÍiciá,ria, desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n"
n.52A/2OO2, oa Lei n" 8.666193, no Decreto n" 7.892/2013 e demais norrnâs em vigor
e respectivas atualizaçÕes.
6.2 Os órgãos que náo participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da ata de registro de preços, deveráo consultar o órgão gerenciador da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesáo.
6.3 Poderá o beneficiáLrio da ata de registro de preços, observadas as condiçÕes nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não clo fornecimento decorrente de adesão, desde
que nâo prejudique as obrigaçÕes presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas
com o órgão gerenciador.
6.4 As aquisiçÕes ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n"
7.89212OI3, náo poderáo exceder, por órgâo, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos quantitativos do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços pâra o órgáo gerenciador. (Conforme art. 1'§ 3" do Decreto n" 9.488, de 30 de
agosto de 2O18).
6.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços nâo poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgáo gerenciador, independentemente do número de órgáos
náo participantes que aderirem. (Cortforme art. 1" § 4o do Decreto n" 9.488, de 3O de
agosto de 2018).
6.6 Após a autorizaçáo do órgáo gerenciador, o órgáo náo participante deverá efetivar a
aquisição ou contrataçã"o solicitada em ate noventa dias, obsewado o prazo de vigência
da ata.
6.7 Compete ao órgáo náo participante os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fomecedor das obrigaçÕes contratualmente assumidas e a aplicaçáo, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçÕes,
informando as ocorrências ao órgáo gerenciador.

cLÁusrrLA sÉTrMA - DAs ALTERAçÕES DA ATA Do REcrsrRo DE pRtços

7.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçÕes, obedecidas as disposiçÕes
conüdas na Lei n" 8.666/93 e no Decreto n" 7.892/2OL3.
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7.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajusláveis, salvo
com a condição de restabelecer o equilibrio econômico-financeiro do contrato, mediante
requerimento e justificativa expressos do Fornecedor e comprovaçáo documental,
decorrência de eventual reduçâo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo dos bens registrados, cabendo ao órgâo gerenciador promover as negociaÇÕes
junto aos fomecedores, observadas as disposiçÕes conüdas na alínea "d" do inciso II do
caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.
7.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanharâ a evolução dos preços de
mercado, com a linalidade de veriÍicar sua compaübilidade com aqueles registrados na
ata.
7.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praücado no mercado por
motivo superveniente, o órgáo gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
reduçâo dos preços aos valores praticados pelo mercado.
7.4.L Os fornecedores que náo aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados
pelo mercado seráo liberados do compromisso assumido, sem aplicaçáo de penalidade.
7.4.2 A ordem de classificaÇão dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificaçáo original.
7.5 Serão considerados compatÍveis com os de mercado os preços registrados que forem
iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Setor de compras da Prefeitura
Municipal de Morrinhos-CE, por intermédio do órgáo gerenciador da ata de registro de
preços.
7.6 Se ocorrer do preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgáo gerenciador poderá:
a)Liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicaçáo da penalidade se conÍirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
b)Convocar os demais fornecedores paÍa assegurar igual oportunidade de negociação.
7.7 Náo havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à
revogaçáo da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençáo da
contrataçáo mais vantajosa.
7,a O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:
a) Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços;
b) Náo retirar a notâ de empenho ou instrumento equivalente no pra?Ã estâbelecido pela
Administraçáo, sem justiÍicaüva aceitável; Prefeitura de Morrlnhos - Rua Jose
Ibiapina Rocha, S/N, Centro, Telefone: (88) 3665.1130 - Morrinhos - Ceará.
c) Náo aceitar reduzir o seu preÇo regisúado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou
d) Sofrer sançâo prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da lei n" 8.666, de
1993, ou no art.7" da L,ei n" 1O.520, de 2OO2.
7.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,
devidamente comprovados e justiÍicados:
a) Por razâo de interesse público; ou
b) A pedido do fornecedor.

cLÁust Ltt oITAvA - DAs oBRTGAçÓps p RESPoNSABILIDADES

8.1 - Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigaçÕes e

responsabilidades descritas a seguir:
Sub cláusula Primeira- Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o controle e

administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
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II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço
registrado para atendimento às necessidades da AdministraÇão, obedecenrlo a ordem de
classificação e aos quantitativos definidos nesta Ata.
ilI. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados.
IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar
com a Administraçáo Pública, por pÍa?n não superior a 05 (cinco) anos.
d) Cancelar o Registro de Preços do fornecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Órgãos Participantes do SRP a aplicaçáo de penalidades ao
fornecedor detentor de preços registrados.

Sub cláusula §legunda - Caberá aos órgáos participantes

I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alteraçÕes por
ventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto
cumprimento de suas disposiçÕes.
II. Indicar o gestor do contrato, quanclo da necessidade de utilizaçáo desse
instrumento, ao qual, além das atribuiçÕes previstas no art. 67 da Lei n" 8.666, de 21
de junho de 1993, compete:
a) Promover consulta prévia junto ao Órgáo Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a Íim de obter a indicaçáo do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os preÇos a serem praücados, encaminhando tempestivamente, as
informaçÕes sobre a contrataçáo efeüvamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a
ser precedida atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao Orgáo Gestor do Registro de Preços eventual
desvantagem quanto à sua utilizaçáo.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigaçÕes assumidas pelo fornecedor e, em
coordenação com o Orgáo Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgáo Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em realizx
as contrataçÕes para fornecimento, bem como o náo atendimento às condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências
relativas à entrega e às caracteristicas do objeto licitado.
UI. Para cada contrata.çáo, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidâo de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 18O
(cento e oitenta) dias do último preÇo publicado para o item, nos termos do inciso
anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Bmpenho, cópia da Ordem de Compra.

§ub clâusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o praza de validade
da Ata de Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgãos e Entidades participantes do
SRP, bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na
Àta, durante a sua vigência, mesmo que a execuçáo do objeto esteja prevista para a
data posterior a do seu vencimento.
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b) Fornecer os bens ofertados, por preÇos unitarios registrados, nas quantidades
indicadas pelos participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalizaçâo
de contrato, no prazo estabelecido na Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de ate 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro
de Preços sobre a pretensão de ôrgão/enüdades nao parücipantes de uülizar a Ata na
condiçáo de Orgáo/Entidade interessado.
d) Estar ciente que os materiais adquiridos estaráo sujeitos à aceitaçáo pelo Ôrgão
recebedor, ao qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o
especificado no Pregão Eletrônlco It[" LLOg.OLlzO2l e seja um produto de qualidade
inferior ao solicitado.
e) Aceitar nas mesmas condiçÕes da Ata de Registro de Preços, os acréscimos ou
supressÕes que se fizerem necessários, a critério da administraçâo pública,
respeitando-se os limites previstos na Lei n" 8.666193 e duas alteraçÕes posteriores, até
25o/o lvinte e cinco por cento) do valor da Ata de Registro de Preços.

cLÁusrrl,A NoNA - DOS PREçOS REGTSTRADOS

9.1. Os preços registrados são os preços unitarios ofertados em cada grupo do PREGÃO
ELETRÔIIICO No 11O3.O1/2O21, Conforme Proposta de Adequaçáo signatárias desta
Ata, os quais estâo relacionados, segundo a classiÍicaçáo de cada fomecedor, nos
Mapas de Preços dos itens, correspondentes aos anexos desta ata e serviráo de base
para as futuras aquisições observadas as condições de mercado.
9.2. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classiÍicação do certame

cÁusuLA DÉcrMA - DAs RwIsôEs DE pRr,ços E ALTERAçôEs DE MARcAs

1O.1 - O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitaçáo formal do Signatario
Detentor, somente para que seja manüdo o equilíbrio econômico-Íinanceiro.
lO.2 - O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata de Registro de Preços, através do
protocolo geral da Prefeitura Municipal de Morrinhos no horârio de expediente.
1O.3 - A solicitaçáo de revisáo de preço(s) deverá ser devidamente justificada e
acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias
autenticadas, a qual será analisada pela Procuradoria Geral do Município.
1O,4 - Para a solicitaçáo de revisáo de preço(s), o Signatário Detentor terá que
apresentar planilha atualizada da composiçáo de preços do(s) produto(s), considerando
todos os itens constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentaçáo
da proposta.
1O.5 - A analise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da reüsáo
solicitada deverá ser instruÍda com justiÍicaüva e memória dos respectivos cálculos,
para deliberação pela Assessoria Juridica e raüÍicaçáo do Gerenciador da Ata, em
aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a partir da entrega da documentação
completa pelo Signatario Detentor.
10.6 - A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir do seu registro
por meio de simples aposülamento na forma do §8' do art. 65 da Lei Federal n"
8.666 /93 que será publicado posteriormente no Diário Oficial do MunicÍpio.
LO.7 - O pedido de revisáo, enquanto náo deferido total ou parcialmente, náo isenta o
SignatáLrio Detentor de dar conünuidade ao fornecimento dos produtos nas condiçÕes
anteriores.
1O.8 - O percentual de diferença entre o preÇo de mercado apurado e o último valor
ofertado pelo Signatário Detentor deverá, preferencialmente, ser mantido durante a
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vigência da Ata de Registro de Preços e náo poderá ser alterado de forma a conligurar
reajuste econômico.
1O.9 - Os preços poderáo ser revistos pelo Orgão Gestor da Ata de Registro de Preços
quando, por meio de pesquisa, for apurada reduçáo do preço médio de mercado dos
produtos. Prefeltura de Morrlnhos, Rua José Ibiapina Rocha, S,/N, Centro, Telefone:
(88) 3665.1130 - Morrinhos - Ceará
1O.1O - Quando necessário, os preços vigentes e as marcas dos produtos poderão ser
alterados pelo Orgáo Gestor do Registro de Preços, sempre em consonância e seguindo
as diretrizes definidas neste edital e na legislação aplicável.
10.11 - As revisÕes de preços e as alteraçÕes de marcas terão validade a partir da
emissáo de documento formal produzindo todos os efeitos legais e posterior publicaçáo
no Diário Oficial do MunicÍpio.
LO.lz - O(s) preço(s) registrado(s) e a(s) marca{s) serâo publicados, no mínimo,
trimestralmente, no Diário Oficial do Município.
10.13 - É de responsabilidade do Orgáo interessado que futuramente aderir à Ata de
Registro de Preços, o acompanhamento das alterações dos preÇos e das marcas dos
produtos.
10.14 - Serão pagos os preÇos vigentes publicados no Diário Oficial do Município na
data em que as Notas de Empenho forem entregues ao Signatá,rio Detentor,
independentemente da data de entrega dos produtos na unidade requisitante, ou de
qualquer revisáo de preços deferida nesse intervalo de tempo.
10.15 - O Orgáo Gestor poderá exigir a substituição dos produtos por outros,
mantendo, no mínimo, o padrão fixado neste edital, sempre que restar comprovado em
determinado momento que a qualidade dos anteriores não atendem mais às
especificações exigidas ou se encontram fora da legislação aplicável.
10.16 - As mudanÇas das marcas implicarão em novâs analises dos produtos, nos
termos deste edital e da legislaçâo aplicável.

cLÁsrrLA DÉicrMA pRrMrrRA - Do CITNCELAMENTo Do RrcrsrRo DE pRtços

11.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito,
nas seguintes situações, além de outras previstas no Edital do Pregáo No

11O3.Of /2O21 e em lei.
a) Na hipótese de detentor de preços registrados descumprir as condiçÕes desta Ata de
Regisúo de Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusar-se a firmar contrato com os
participantes do SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados nâo aceitar os preços registrados,
quando estes se tornarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado
inidôneo para licitar ou contratar com a Administraçáo.
e) E ainda, por razÕes de interesse público, devidamente fundamentado.
Subcláusula Hmeira - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos
casos previstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento
ou por publicaçáo, juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao
cancelamento.
Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fornecedor, a comunicação será feita mediantc publicação em jornal de grandc
circulaçáo local, por 02 (duas) vezes consecuüvas, considerando-se cancelado o registro
de preços a partir de 05 (cinco) dias uteis contados da última publicaçâo.
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§ubcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos
de cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o
prâzo de OS (cinco) dias uteis contado da ciência do cancelamento, para interposiçáo do
recurso.

cLÁust ur DÉjcrMA sEcunDA - DAs conDrçoEs nARA A AeursrçÃo

12.1 As aquisiçÕes de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços seráo
formalizadas por meio de ORDEM DE COMPRA, emitida no Sistema de Registro de
Preços.
Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor náo cumpra o praz,o estabelecido na ORDEM
DB COMPRA ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço
cancelado, sem prejuízo das demais sançÕes previstas em lei, nesta ata e no edital do
Pregão Eletrônico N" 1 1O3.OL I 2ot21.
Subclâusu1a Segunda - Neste caso, o Participante poderá, com a prévia autorizaçáo do
Orgáo Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificaçáo, os demais licitantes,
os quais ficarão sujeitos às mesmas condiçÕes previstas pa.ra o primeiro classificado.
Subclâusula Tercelra - O fornecedor obriga-se a manter as mesmas condições de
habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação, durante toda a execução desta ata.
Subcláusula Quarta - O fornecedor será obrigado a atender os pedidos efetuados pelos
Orgáos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de
Preços, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para data posterior à do
vencimento da Ata.

cLÁUs[,LA DÍjcIMA TERCEIRA. Do FoRNECIMENTo Do oR,ETo LICITADo

13.1 Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento, de aceite e as
demais condiçÕes de execuçáo do objeto seráo definidos na ORDEM DB COMPRA rle
cada participante do SRP.

cL/iusuLA l)Ércrua QUARTA - Do pAcAMENTo

14.1 As despesas com os futuros fornecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitação correráo à conta de recursos oriundos de Transferências de Recursos do
FNAS, Recursos próprios e,/ou outras transferências do Governo Federal ou do Governo
Estadual, na dotaçáo orçamentária de cada Ôrgáo/Entidade participante do SRP
(Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da emissáo da Ordem de
Compra.

Subcláusul,a Pr{meira - O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 1O

(dez) dias úteis após a entrega do objeto contratual, mediante apresentaçáo de atestado
de recebimento deÍinitivo, firmado pelo encarregado de recebe-las na forma do edital,
acompanhado dos documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS E RECIBOS) que
deverâo ser entregues diretamente na Secretaria de Educação.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentor do preço
registrado deverá manter as condições de habilitaçáo constantes do item HABILITAÇÃO
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do Edital do Pregâo Eletronico ItI" 11O3.OL|?üZL, parte integrante deste instrumento,
independentemente de transcriçáo.
Subclâusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagarnento do objeto prestado,
por força do que dispÕe o § 2", item III do art- 63 da L,ei Federal n" 4.32O/64.
Subclâusul,a Quarta - Os pagamentos estaráo condicionados à apresentaçáo da Nota
Fiscal discriminativa, acompanhada da correspondente ORDEM DE COMPRA com o
respectivo comprovante, TERMO DE RECBBIMENTO DEFINITIVO, devendo ser
efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuiçÕes, elencados nas disposiçÕes
determinadas pelos órgãos Íiscais e fazendâios, em conformidade com as norÍnas
vigentes.

ct"ÁusrrLA DÉcIMA eurNTA - DAs sANçôEs ADMINTSTRATTvAS

15.1 Ficará impedido de licitar e de contratar com a Adminisúação Pública, garantida o

direito ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até OS (cinco) anos, alem de ser
descredenciado no cadastro de fornecedores do município, sem prejuízo das sançÕes
previstas no edital de PRBGÃO ELETRONICO No \LO3.OLIaO?L e das demais
cominaçÕes legais, o licitante que:

a) Deixar de entregar documentaçáo exigida no edital.
b) Apresentar documentaçáo falsa.
c) Ensejar o retardamento da execução do objeto.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f| Fizer declaraçâo falsa.
g) Cometer fraude fiscal.

Subcláurula Hmeira - Será aplicado ao licitante beneficiário da Ata de Registro de

Preços, caso este se recuse a executar o(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazn
previsto, multa correspondente a O,33o/o (trinta e ffes centésimos por cento) por dia,
calculada sobre o valor correspondente ao objeto náo executado, até o limite de lff/o
(dez por cento) desse valor e o impedimento para licitar e contratar com
Orgáo/Enüdades da Administraçáo Pública por um período de até 05 (cinco) anos.
Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas
diretamente do licitante beneÍiciá,rio da Ata de Registro de Freços, administrativa ou
judicialmente.
Subclâusula Terceira - Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da
opoúunidade de defesa por parte do licitante, na forma da lei.
Subclâusula Quatta As demais penalidades, advertência e declaração de
inidoneidade, a que estaráo sujeito os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas
previstas no capitulo IV da l,ei no 8.666193.

cLÁu§t LA oÉcnre sE (TA - DAs Dlsposlçôps rrrers

16.1 Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com a Lei Federal N" 8.666/93, no
que não colidir com a primeira e nas demais nonnas aplicáveis. Subsidiariamente,
aplicar-se-áo os PrincÍpios Gerais de Direito.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (ge) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmoil.com
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16.2 Esta ata de Registro de Freços deverá ser publicada na imprensa Oficial do
Município de Morrinhos ou por afixaçáo em local de costume até o quinto dia útil do
mês subsequente à data de sua assinatura,

cLÂUSULA DÉjcIMA sÉ:rn,re - Do FoRo

L7.L Fica eleito o foro da cidade de Morrinhos, ptrâ conhecer das questÕes
relacionadas com a presente ata que náo possam ser resolvidas pelos meios
administraüvos.

Assinam esta ata, os Signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais Íirmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçÕes.

SIGITATÁRIOS:

oRGÃO GESTOR - §ECREIARTÀ DE EDUCAçÃO

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR _ SECRETARTA DE
EDUCAÇÃO

CPF NO.....

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO
DE PREÇOS

EMPRESA:

CNPJ:

Representante Lega-l

CPF

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (EB) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANExo t À ere DE RtclsrRo DE pRpços No _12üzL
nuraçÁo DAs UNTDADES oRçAlrsntÁnres rrrrrnrssADAs

1. SECRETARIA DE }§§OEX'O(

spcnprrinro: I§cKXX[5o(x
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ANExo u À lta DE REcIsrRo DE pRtços ly" _/ züz:.

nrueçÃo E QUALmrceçÁo Dos rroITNEcEDoREs coM pREços REcrgrRADos

nezÃ,o socIAL:

CIYPJ:

TNDEIIEÇO:

TELEFONE/FAX:

RIPRISIENTANTE:

RG:

CPF:

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRTNTE:

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (êê) 3665. 1 130 * E-mail : licitacaomorrinhosçr@gmail,com

CNPI: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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ANExo tu À ara DE REGIsTRo DE pRgços N" _lzüzt

ner,eçÃo E euALtrrcaçÃo Dos FoR!rccrDoREs cou pREços REGrsrRrlDos
PARA CADASTRO DE RTSERVA

nezÃo socrAL:

CNPJ:

rnDERrÇo:

TTLEFONE: FAX:

RTPRTSET{TANTE:

RG:

CPF:

BANCO:

AGÊITCIA:

COTTTA CORRTIYTD:

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone : (ee) 3665. 1 130 - E-mail : licitocaomorrinhoscc@gmail.com

CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247'8
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ANExo rv À ntl DE RtclsrRo DE pREços N. _lzozt

RrclsrRo DE pRrços urrrÁnros

EspuclrlcaçÃo Dos MATERTATS, euAnTrrATrvos E EMpRrsAs
FORITECEDORA§.

DATA:_/ _l_

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no............., celebrada
entre o Município de Morrinhos - Ceará e as Empresas cujos preços estáo a seguir
registrados por item, em face à realizaçáo do Pregáo Eletrônico para Registro de Preços
N" . 1rO3.Or/2O2L.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefsne: (êe) 3665. 1 L30 - E-mail r licitacaomorrinhoscc@gmail.crcm
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ANEXO VII . MIIIIUTA DE CONTRATO

MIITUTA DE CONTRATO N":

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZDM O
MUNICÍPIO DE MORRINHOS, ATRAVES DA
SECRETARIA DE 

-, 

COM A EMPRESA
NAS CONDIÇÕES ABAIXO

PACTUADAS.

O MUNICÍPIO DE MORRINHOS - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Jose Ibiapina Rocha, S/N, Centro,
MorrinhosfCe, através da Secretaria da Educação, inscrita no CNPJ/MF sob o no

neste ato representada pela respectiva SecretÍria, Sra. Francisca Girliane
Araújo Teixeira, doravartte denominado de CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa
_, com endereço à rua , _, bairro _, cidade _, inscrita no CNPJ/MF sob o n"
_, representado por _ (nome e qualiÍicaçáo), portador do CPF no _, ao Íim
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, com vinculação ao Edital de Pregáo
n" 

-._f -, 
o que faznm mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL E DO REGIME DE EXECUÇÃO

1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregáo Eletrônico tombado sob o no

-l-, 

em conformidade com a Lei Federal N' 8.666/93 - Lei das LicitaçÕes
Públicas, c/c os termos da Lei Federal n" 10.52O, de 17l07l2OO2, l.ei complementâr n"
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014,
Decreto Federal n" 10.024 de 2O de Setembro de 2019.

1.2. Aos casos omissos serão resolvidos pela Secretária ordenadora de Despesa,
mediante aplicação da Iegislação pertinente.

1.3- O fomecimento dos produtos será de forma parcelada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OB.'ETO

2.1- Constitui objeto da presente contratação a REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS
E BVENTUAIS AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A EXECUÇÃO
DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMBNTAÇÃO ESCOLAR PARA FUNCIONAMENTO DAS
BSCOLAS DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS, constantes no Anexo I do Edital do
processo licitatório referido na cláusula primeira, no qual restou vencedor a Contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REÀJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO.
FINANCEIRO

3.1- O objeto contratual tem o valor de R$........ ( .), a ser pago até o 10. dia
após a entrega, obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregáo.

3.2- O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, pelo período de L2 (doze)
meses da apresentação da proposta. Caso o prazÃ exceda a L2 (doze) meses os preÇos
contratuais poderâo ser reajustados com base no Índice IGP-M da Fundação Getulio
Vargas.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone : (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
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3.3- RBEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese cle sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do prÍncipe , configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situaçáo e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encárrgos do contratado e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneraçáo do
fornecimento, objetivando a manutençáo do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do
contrato, na forma do arügo 65, II, "d" da Lei Federal n." 8.666/93, alterada e
consolidada.

3.4- Independentemente de declaraçáo expressa, fica subentendido que, no valor pago
pelo contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execuçáo do contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

4.1- O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua
assinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, náo podendo ultrapassar 31 de
dezembro de 2021, contados a partir da assinatura do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA Do oB.JETo DA
LICITAÇÃO

5.1. As entregas dos produtos deverâo ser feitas PARCELADAMENTE nos locais e datas
determinadas pelo setor competente, conforme, necessidade e prévia solicitaçáo da
Secretaria Municipal da Educação, de segunda das O8 às 16 h e sexta-feira das O8 às
11 h, acompanhadas das notas para conferência, que ocorrerá no ato da entrega no
local de recebimento, pelo funcionário competente.
5.2. Os mapas das entregas, constando quantidades, datas e horários, seráo fornecidos
pela Contratante, com até 5 (cinco) dias de antecedência da data de entrega.
5.3. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalizaçáo dos produtos no ato da entrega,
reservando-se à Prefeitura Municipa-l de Morrinhos o direito de não proceder ao
recebimento, caso náo encontre os mesmos em condições satisfatórias.
5.4. As características pertinentes à qualidade e os parâmetros para avaliação dos
gêneros, no ato da entrega e na apresentaçáo das amostras, consta no anexo I - termo
de referência.
5.5. As licitantes vencedoras deveráo cumprir obrigatoriamente os przlzos das entregas
solicitadas pela Secretaria Municipal da Educação, salvo em caso de alteraçÕes, que
deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48 horas
5.6. As empresas seráo constantemente avaliadas quanto à qualidade dos produtos
entregues. Caso os produtos sejam entregues aquém ou além do ponto de maturaçáo
em desacordo com os requisitos estabelecidos pela Prefeitura, a empresa deverá
substituÍ-los em 24 horas. No caso de entrega ou quantidade inferior à estabelecida
pela Prefeitura, a empresa deverá também em 24 horas, responsabilizar-se pela a
complementaçáo
5.7. No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos serão
devolvidos, devendo haver reposiçáo de acordo com o estabelecido pela Secretaria
Municipal da Educação.

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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5.8. Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultar a
Contratante quanto à subsütuição por um produto similar, com dois dias de
antecedência. A solicitação deverá ser acompanhada da justiÍicativa em até dois dias
antes da entrega e encaminhada a Secretaria Municipal da Educaçáo, que deliberará
sobre a aceitaçáo ou náo do pedido formulado.

CLÁUSULA SEXTA . DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1- As despesas deste contrato correráo por conta das dotaçÕes orçamenlárias:
>ooooo<)cooo( e Elemento de Despesa: >ooooÇ<>§.x)ooo(x. Os recursos serão oriundos de
Transferências do Govemo Federal / FNDE, Transferências do Governo Estadual e do
Tesouro Municipal.

CLÁUSULA SETIMA _ DAS OBRIGAÇÔES DO FORNECEDOR

7.1- Sáo obrigaçÕes do fornecedor, além das demais previstas neste contrato:
a) Bxecutar o fornecimento dos produtos contratados denúo dos padrões estabelecidos
pela CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório,
observando ainda todas as nornas técnicas que eventualemnte regulem o fomecimento,
responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de
qualquer cláusula ou condiçâo aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer
ônus de oriçm federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer enca.rgos judiciais
ou exúqiudiciais, sejam trabalhista, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes da
execuçáo do contrato que thes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo a terceiros, em
decorrência do fornecimento.
c) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do fornecimento, não excluindo
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgáo
interessado.
d) Aceitar nas mesmas condiçÕes deste instrumento, os acréscimos que se fizerem nas
compras, de até 25o/" (vinte e cinco por cento) da(s) quantidade(s) máximas do(s)
material(is) no Anexo II, de acordo com o artigo 65, §1" da Lei 8.666193, náo sendo
necessária a comunicaçâo prévia da Contratante; aceitar nas mesmas condiçÕes
registradas, os acréscimos ou supressÕes que se fizerem no fornecimento, atê 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1" do
artigo 65 da Le-i8.666/93.
e) Entregar os produtos de forma a náo comprometer o cronograma do cardápio da
merenda escolar elaborado pelo nutricionista da Prefeitura Municipal de Morrinhos.
0 prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamaçÕes se obriga a atender prontâmente, bem como dar ciência imediatamente e
por escrito, de qualquer anormalidade que veriÍicar quando da execuçáo do contrato.
g) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao
fornecimento do bem, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste
Contrato.
h) Prover todos os meios necessários à garanüa da plena operacionalidade do
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisaçáo de qualquer
natureza.
i) Possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalaçÕes, a fim de verificar
as condições pa-ra atendimento ao objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA _ DA§ OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
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8.1- A CONTRATANTE obriga-se:
a) Indicar o local e horários em que deveráo ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da contratada acesso ao local da entrega desde que observadas
as norrnas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste contrato.
d) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preÇos
registrados/contratados permaneçam compaúveis com os praücados no mercado.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
9.1- O pagamento do produto recebido será efetuado, em até 10 (dez) dias úteis após a
entrega do objeto contratual, mediante apresentação de atestado de recebimento
definitivo, firmado pelo encarregado de recebe-lâs na forma do edital, acompanhado dos
documentos hábeis de cobrança (NOTAS FISCAIS E RBCIBOS) que deverão ser
entregues diretamente na Secretaria de Educaçáo.
9.2- O pagamento será efetuado diretamente pela secretaria de Educaçáo, aúavés de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

CLÁUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES
10.1- O licitante que ensejar o retardamento da execuçáo do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
Íizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo de
ate 2 (dois) aÍros, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das
demais cominações legais.
LA.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecuçáo total ou parcial do contrato, eÍTo de execuçáo, execuçáo imperfeita, mora de
execução, inadimplemento contratual ou náo veracidade das informaçÕes prestadas,
garantida a prêvia defesa:
I - advertência, sançáo de que úata o inciso I do art. 87, d,a Lei n.o 8.666193, poderá
ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitaçáo;
b) ouúas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das
obrigaçÕes da Contratante, desde que náo caiba a aplicaçáo de sançâo mais grave.
II - multas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaçâo Municipal -
DAM, a ser preenchido de acordo com instruçÕes fornecidas pela Contratante);
al de 1"/" (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do
objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a lW/o do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçáo a
qualquer clâusula ou condiçáo do contrato, não especificada nas demais alineas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 57o (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir
qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçáo não se efetivar
nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeiçáo;
III - suspensáo temporária de participaçáo em licitaçáo e impedimento de contratar com
o Município de Morrinhos prazo náo superior a2 (dois) anos;
IV - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública,
enquanto perdurarem os moüvos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida
a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administraçáo pelos prejuÍzos resultantes e depois de decorrido o prazo da sançáo
aplicada com base no inciso anterior.
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1O.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao con
à ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias uteis para as sançÕes previstas
nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista
no inciso IV do mesmo item.
1O.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisáo do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratadafrznrjus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de credito da Contratada,
o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
Município e cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargos
correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser
aplicadas às empresas que, em razáo do contrato objeto desta licitaçáo:
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Adminisúação Pública,
em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderáo ser
apücadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do
interessado no respecüvo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
1O-7- A licitante adjudicatária que se recusâr, injusüficndamente, em firmar o Contrato
dentro do prazn de 5 (cinco) dias uteis a contâr cla notiÍicação que the será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,OO7" (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracteraat
descumprimento total da obrigaçáo assumida.
10.8- As sançÕes previstas no item 10.7 supra náo se aplicam às demais licitantes que,
apesar de náo vencedoras, venham a ser convocadas para celebra-rem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e no prazn de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. A rescisáo contratual poderá ser:
11.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisáo
com as consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, ftcarrr
reconhecidos os direitos da administraçáo, consoante art. 55, IX da Lei n. 8.666193
11.3. Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos
enumerados nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n" 8.666/93;
11.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administraçáo;
11.5. Em caso de rescisâo prevista nos incisos XII e XVII do afi. 78 da Lei n" 8.666 /93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
11.6. A rescisâo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências
previstas no art. 8O, incisos I a fV, ambos da Lei n" 8.666 /93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1. Quaisquer alteraçÕes que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas
mediante Termo Aditivo.
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CLÁUSULA DÉcIMA TERCETRA - DA Frsc l.uzlrçlro
13.1 - A fiscalização do Contrato será exercida por servidor devidamente nomeado.
I3-2 - O exercício da Íiscalizaçâo ou o acompanhamento será exercido no interesse do
Municipio e não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente
ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos
resultantes de imperfeiçáo técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, náo
implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

CLAUSULA DECIMA QUARTA. DA PUBLICAÇÃO
14.1- A publicaçáo do presente Contrato é de responsabilidade do CONTRATANTE e
deverá ser efetivada por extrato, no órgão de imprensa oÍicial Municipal, como condição
indispensável para sua eÍicácia, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei Federal
n" 8.666193,

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSICOES FINAIS
15.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo Íinal, completa
e exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
15.2- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em
compaübilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualilicação exigidas na licitaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SE)$A . DO FORO
16.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morrinhos, para conhecimento das questÕes
relacionadas com o presente Contrato que náo forem resolvidos pelos meios
administrativos.
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçôes retro-esüpuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam
seus jurídicos e legais efeitos.

Morrinhos - CE, 

- 
de 

- 

de 

-
CONTRATANTE coNTRATADO(A)

TESTEMUNHAS

1.

NOME

2.

NOME
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PROCESSO:
COITTRATO il"
EMPRTSA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
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VALOR
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VALOR
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